
 

 
 
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSO DE INFRAÇÃO – JARI, 
CONSTITUÍDA ATRAVÉS DA PORTARIA Nº 020 DE 13 DE FEVEREIRO DE 
2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DA BAHIA NO DIA 14 DE 
FEVEREIRO DE 2017. 
 

 
 

Av. Luiz Viana Filho, nº 445 – 4ª Avenida – Centro Administrativo da Bahia – CAB – Prédio SEINFRA / SIT 
C.E.P.: 41.745-002 – SALVADOR – BA -Fone: 71 3115-2197 

 

PROCESSO: 2018/024775 
RECORRENTE:  FRANCINETH RIBEIRO DA SILVA  
RECORRIDO: SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - SIT 
AUTO DE INFRAÇÃO: E029001497 
 
 
 

JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração. 

ACÓRDÃO JARI Nº  

EMENTA: Multa por infração ao Art. 191 do CTB. 
“Forçar Passagem entre Veículos que, transitando 
em sentidos opostos, estejam na iminência de passar 
um pelo outro ao realizar operações de 
ultrapassagem.” Arguição do Art. 281, parágrafo 
único, inciso II do CTB. NAI expedida além do prazo 
decadencial definido na legislação de trânsito. 
Recurso Conhecido e Provido. 

 

Relatório 

Trata-se de Recurso interposto pela proprietária legal, em face de expedição de Auto de Infração de 
Trânsito de nº E029001497, ao rigor do art. 191 do CTB, Código: 579-7/0 “Forçar Passagem entre 
Veículos que, transitando em sentidos opostos, estejam na iminência de passar um pelo outro ao 
realizar operações de ultrapassagem.”, na data de 07/02/2015, na Rodovia BA099, Km 56,6 AC. AÇU 
DA TORRES, E/OU PRAIA DO FORTE – ENTR BA 50 (PRAIA DO FORTE) na cidade de Camaçari. 

A Recorrente apresenta como única matéria legal a ser guerreada a suposta inobservância ao prazo 
legal determinado pelo Art. 281, § Único, inc. II do CTB. 

Faz juntada da documentação obrigatória e necessária à análise de suas argumentações, pelo que 
requer a nulidade do Auto de Infração de Trânsito – AIT.  

É o relatório. 

Voto 

Em que pese não se encontre superada a questão de ordem processual, no que pertine a 
tempestividade, compulsando os documentos que instruem os autos do recurso, percebe-se do 
“Relatório de Auto de Infração – Extrato” que a Notificação de Autuação de Infração – NAI dirigida ao 
proprietário do veículo foi expedida fora do trintídio legal, haja vista a contrariedade à previsão do § 
3º, art. 4º da Resolução 619 do CONTRAN, vejamos:  
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Art. 4º À exceção do disposto no § 5º do artigo anterior, após a verificação da 
regularidade e da consistência do Auto de Infração de Trânsito, a autoridade de 
trânsito expedirá, no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do 
cometimento da infração, a Notificação da Autuação dirigida ao proprietário do 
veículo, na qual deverão constar os dados mínimos definidos no art. 280 do CTB.  
 
(...) 
 
§ 3º A não expedição da notificação da autuação no prazo previsto no caput 
deste artigo ensejará o arquivamento do Auto de Infração de Trânsito. 
 

 
Desta forma, a (NAI) fora emitida/expedida pelo Órgão Autuador (SEINFRA/SIT) em 26/09/2017, 
ou seja, 962 (noventa seiscentos e dois) dias após a lavratura do Auto de Infração, ocorrida em, 
(07/02/2015), quando, desta forma e por estes motivos, VOTO no sentido de CONHECER do recurso 
interposto, dando-o por PROVIDO, pelas razões ora expostas, julgando INSUBSISTENTE o Registro 
do Auto de Infração nº. E029001497 lavrado contra FRANCINETH RIBEIRO DA SILVA, 
determinando seu consequente arquivamento.  

Resolução 

ACORDAM os membros da Junta Administrativa de Recursos de Infração, por unanimidade, CONHECER 
do Recurso apresentado, dando-o por PROVIDO, determinando o arquivamento do Auto de 
Infração nº. E029001497, pelas razões de direito aqui expostas. 

 
Sala das Sessões da JARI, 20 de novembro de 2018 
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